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Local: Rua Cuiabá, 48, Vila Portuguesa 
Data: 22/11/2018 
Horário: 8h30m 

Aos vinte e dois dias de Novembro de 2018 realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 1 
Criança e do Adolescente na sede da Igreja Nova Aliança. A Presidente Rejane inicia a reunião dando boas-2 
vindas. Justificativas de ausência: Wagner Gomes, Mileni Secon e Alexandra Alves José. Na sequência propõe a 3 
aprovação da pauta: 1. Minuta Edital Banco de Projetos; 2.X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 4 
do Adolescente; 3.Pauta Única Reunião 06/12/2018 -Regimento Interno Conselho Tutelar; 4.Relato das 5 
Comissões; 5.Informes da Secretaria Executiva; 6.Informes. A Pauta foi aprovada com a alteração do item 1 6 
para o item 6. 1. X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; A presidente Rejane 7 
aponta que o patrocínio para a facilitação gráfica por uma empresa de São Paulo chamada Coletivo Entrelinhas, 8 
que estava certo o patrocínio para integral, mas ficamos sabendo que o CMDCA deveria fazer o aporte de 9 
R$1.200,00 e que no final da reunião o responsável pela GERAR virá com a Comissão Organizadora, para 10 
conversar sobre o assunto. Edsonia, da Secretaria Executiva, faz relato sobre os delegados para o Judiciário que 11 
deveriam estar vinculados a Infância e Juventude, está previsto 4 vagas de titular e 01 de suplente e que a 12 
indicação era por ordem de inscrição, sendo: 01- Fábio Sato, da Defensoria Pública do Estado; 02 – Marcelo 13 
Briso e pedagoga da Promotoria; os promotores Leonardo, Aléteia e Susana, e a Juíza Camila, sendo necessário 14 
a errata no documento para permitir a ampliação da indicação como delegado neste segmento. E também 15 
tivemos a inscrição de Conselho Regional de Fonoaudiologia e das Secretarias Municipais que indicaram os seus 16 
membros, porém apresentaram tardiamente a inscrição. Luis, da Secretaria Executiva, aponta que seria 17 
necessário a alteração do edital para ampliar no segmento de Judiciário e aceitar as inscrições tardias 18 
apresentadas. A plenária votou por unanimidade foi favorável a alteração do edital. Edsonia, da Secretaria 19 
Executiva, aponta que as 5 tendas da pré-plenária, serão instaladas no dia 30 de novembro na área externa para 20 
atividade propostas com as crianças e adolescentes. A representante do CIEE/PR relatou que irá fornecer 300 21 
salgados assados e 4 refrigerantes, que a Roseli irá levar na Conferência. A conselheira de direitos Domingas irá 22 
informar a quantidade para a quinta-feira. E a conselheira de direitos Hileli informa que o Instituto Roberto 23 
Miranda levará duas tortas salgadas, uma para dia quinta e outra para sexta-feira. As crianças terão canecas, 24 
mas o conselheiro de direitos Fábio informa a necessidade de indicação para cada um leve seu copo. As crianças 25 
irão receber lanches e frutas no primeiro dia da Conferência. A conselheira de direitos Hileli aponta que para as 26 
crianças, o lanche na quinta será ofertado para crianças dentro da atividade em horário diferenciado dos demais 27 
participantes. Com relação ao almoço, o pregão estava previsto para o dia 19 de novembro de 2018, mas 28 
chegou a informação à Secretaria Executiva que o edital previa exigência de que as empresas participantes do 29 
certame tivessem registro perante o Conselho Regional de Nutrição, e que nenhuma empresa do Município 30 
cumpriria esta exigência. Relata que foram contatadas 15 empresas, e nenhuma tinha esse documento. Foi 31 
realizado o contato com assessoria do gabinete da SMAS para alteração do Edital que foi alterado, mas houve a 32 
alteração do pregão para o dia 28 de novembro de 2018. A conselheira de direito Maria Inês aponta que 33 
precisamos de plano alternativo, A presidente Rejane aponta que para 800 pessoas, é inviável a realização do 34 
almoço pelas OSC, neste sentido temos que pensar a diminuição da carga horária ou estratégias. A plenária faz a 35 
discussão diante da possibilidade de não ter almoço o debate com 03 propostas: 1. Realização da Conferência 36 
apenas na quinta-feira e cancelamento do dia 30 de novembro; 2. Realização da Conferência na quinta e sexta-37 
feira, no período da tarde com um lanche reforçado; 3. Realização da Conferência sem alteração de datas, e 38 
caso haja necessidade de novas ações ficará a cargo da Comissão organizadora, sendo votado para a proposta 39 
de manutenção da conferência com 11 votos de indicação para subsidiar a comissão e caso não seja possível a 40 
comissão tem autonomia para decisão. A presidente Rejane faz relato que ontem não teve reunião com CMTU 41 
para disponibilização do ônibus para a terra indígena, estão aguardando o retorno. Na plenária, levantaram a 42 
possibilidade de solicitar para a UEL. A conselheira de direitos Edna informa que tem 500 reais para guloseimas 43 
e que irá aguardar até o final para no caso de precisar comprar alimentação. O conselheiro Pastor Joed tem 44 
caixas para fazermos de lixeiras, a conselheira de direitos Lídia irá buscar. 2.Pauta Única Reunião 06/12/2018 -45 
Regimento Interno Conselho Tutelar; A presidente Rejane aponta que a necessidade de aprovação de do 46 
regimento este ano. Foi deliberado a aprovação pela plenária. 4. Relato das Comissões; Comissão de Legislação: 47 
o conselheiro de direitos Jose Wilson, aponta que não teve alteração na minuta e que já foi disponibilizada para 48 
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todos os conselheiros de direitos e tutelares, para discussão na plenária e deliberação no dia 06 de dezembro de 49 
2018; Comissão de cadastro: fiz uma visita técnica, mas sem parecer e que a comissão está debruçada sobre a 50 
Conferência e que trará para análise no dia 18 /11/2018;  Comissão de Fundo:  a conselheira de direitos Adriana 51 
aponta o parecer sobre o projeto da Soma, a OSC irá fazer contrapartida devido a diferença nos orçamentos 52 
realizados, foi deliberado e aprovação pela plenária por unanimidade. A conselheira Ana Maria aponta que fez a 53 
assinatura do primeiro termo de fomento e o repasse dos recursos para a Instituto Roberto Miranda dos 54 
processos de doação casada. Edsonia, da Secretaria Executiva, aponta sua manifestação quanto a 55 
incompatibilidade de ser suplente nos contratos e que está aguardando resposta junto a SMAS e CMDCA quanto 56 
essa questão. A presidente Rejane aponta que Alexandra está no CEDCA com a situação de deliberação do 57 
Crescer em Família e Liberdade cidadã que não foi informado pela SMAS os prazos e respostas e que isso pode 58 
impedir o repasse do recurso. Luis, da Secretaria executiva, informa que foi enviado o ofício para o cumprimento 59 
da deliberação do CMDCA sem resposta até o momento. 5.Informes da Secretaria Executiva; Com relação ao 60 
oficio 235/2018, a Secretaria executiva: faz relato quanto ao conteúdo que versa sobre o fato dos conselheiros 61 
afastados, não participarem de qualquer debate e discussão referente ao conselhos tutelares.  E apresentação 62 
dos demais ofícios despachados pela Mesa Diretora. E de e-mails enviados para os conselheiros de direito. 63 
Relato aprovado pela plenária. 6. Minuta Edital Banco de Projetos; Não houve quórum qualificado para 64 
aprovação da minuta. Foi retirada da pauta. O conselheiro de direitos Fabio aponta que o não comparecimento 65 
de quórum para essa pauta, demonstra o desinteresse desta pauta, o que inviabiliza as doações e destinações 66 
para Entidades. A presidente Rejane aponta a necessidade de ordinária para o dia 13 de dezembro de 2018. E 67 
extraordinária para o dia 18 de dezembro de 2018, para balanço do final do ano, que foi deliberado pela 68 
plenária por unanimidade. 6.Informes. A Associação médica de Londrina faz convite para os conselheiros de 69 
direito, sobre Violência – formas veladas de prevenção, “Autoagressão, suicídio e violência virtual. ”, realizado 70 
no dia 24 de novembro de 2018 da 08 as 12 horas. Rejane, aponta que no dia 18 de novembro de 2018 foi 71 
comemorado o Dia do Conselheiro Tutelar pedindo desculpas pela não realização de qualquer ação em 72 
comemoração à data. Nada mais havendo a tratar, eu Ana Maria do Nascimento lavrei a presente ata que 73 
deverá ser apreciada pelos conselheiros para aprovação. 74 
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